
 

 

 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA - ASSESSORIA TÉCNICA 

 

LEI Nº 450, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1951 

 

  Autoriza o Poder Executivo a subscrever a importância de 

trezentos mil cruzeiros em ações da Sociedade de Economia Mista, 

“Companhia de Fiação e Tecelagem de Juta de Santarém”, e abre o crédito 

especial de sessenta mil cruzeiros para atender à primeira contribuição do 

Estado nesse sentido. 

 

Publicada no Diário Oficial de 18/12/1951 
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